PROCEDIMENTO CONCURSAL COMUM PARA A CONSTITUICAO DE VINCULOS DE EMPREGO PUBLICO
NA MODALIDADE DE CONTRATO DE TRABALHO EM FUNGOES PUBLICAS A TERMO RESOLUTIVO CERTO

- ASSISTENTE TECNICO -2 POSTOS DE TRABALHO

DIVISAO ECONOMIA LOCAL

REF. 3/2026

ATAN®1

Definigéo de Pardmetros de Apreciacio, Ponderagéo e Classificacéo Final dos Métodos de Selegio

Aos treze dias do més de margo de dois mil e vinte e seis, nas instalacdes do Departamento de
Gestiio de Recursos Humanos da Camara Municipal de Sesimbra, reuniram Maria do Rosério
Rodrigues Miguel Nunes, Chefe da Divisdo de Economia Local; Mdnica Rodrigues Capitdo Mouzinho
Serrote, Chefe da Divisdo de Recursos Humanos; e José Carlos Saloio Joaquim, Assisiente Técnico,
0s quais constituem o juri do procedimento concursal mencionado em epigrafe, autorizado por
despacho do Sr. Vereador do Pelouro de Recursos Humanos, datado de 06/03/2026, a fim de, nos
termos do art.2 7.2 e dos niimeros 1 e 2 do art.® 9.2 da Portaria n.? 233/2022, de 08 de setembro,
fixarem os pardmetros de avaliagdo, a sua ponderacéo e classificacio final dos métodos selegéo a

que serdo submetidos os candidatos.

Assim, o jari deliberou o seguinte:
Nos termos do artigo 36.° da LTFP e do artigo 17.° da Portiaria, aplicar-se-80 0s seguintes métodos

de selegio: Avaliagao Curricular (AC) e Entrevista de avaliagao de competéncias (EAC).

| - Avaliagdo Curricular (AC) - Art.® 17.°, n.? 1 ¢) da Portaria n® 233/2022, de 09 de setembro

1) - A Avaliagdo Curricular (AC) consiste na andlise e classificagio dos curriculos apresentados
pelos candidatos, cuja apreciagao recaira sobre a habilitagao académica (HA) ou a sua equiparagéo
legalmente reconhecida; a formagéo profissionat (FP), em que se pondera as agdes de formagéo e o
aperfeicoamento profissional relacionadas com as exigéncias e as competéncias necesséarias ao
exercicio da fungéo; a experiéncia profissional (EP), em que se aprecia o desempenho efetivo de
fungdes, relevando-se as atividades inerentes ac posto de trabaiho e o grau de complexidade das
mesmas, sendo avaliada pela sua duragdo, e a avaliagdo de desempenho (AD) relativa ao Gltimo
periodo, ndo superior a trés ciclos avaliativos, em gue o candidato cumpriu ou executou atribuigao,

competéncia ou atividade idéntica as do posto de trabalho a ocupar.
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2) - A Avaliagdo Curricular dos candidatos é expressa numa escala de 0 a 20 valores, sendo a
classificago obtida através da média aritmética ponderada dos elementos a avaliar, de acordo com
as seguintes férmulas, conforme o candidato seja ou néo titular de vinculo de emprego publico por
tempo indeterminado:

AC={HA+FP+2EP+AD)
5

Ou

AC= (HA+FP+2EP)
4

3) - A avaliag@o dos curriculos realiza-se de acordo com os critérios abaixo definidos, para cada um
dos fatores de apreciagéo:

a) Habititagdo Académica (HA)

Habilitagdes Académicas Valoragédo

Habilitagac académica de grau superior ao exigido para c 20 Valores
posto de trabalho {Licenciatura/Mestrade/Doutoramento)

na area de Turismo ou Linguas

Habilitagdo académica de grau superior ao exigido para o 19 Vatores

posto de trabalho (Licenciatura/Mestrado/Doutoramento)

Habilitagdo académica de grau exigido para o posto de 18 Valores
trabatho {(12.° ano ou equiparado}) na drea de Turismo ou

Linguas

Habilitacdo académica de grau exigido para o posto de 16 Valores

trabalho - (12.° ano ou equiparado)

b) - Formagéao Profissional (FP)

No fator «<Formagéo Profissional» (FP) sdo consideradas apenas ag¢bes de formagéo relacionadas
com as exigéneias e as competéncias necessarias ao exercicio da fungéo, obtidas nos ultimos 10
anos e devidamente certificadas.

As agdes de formagéo integram cursos, seminarios, encontros, jornadas, conferéncias, simpaésios,
coléquios, debates e palestras, sendo avaliadas de acordo com a sua duracdo, nos seguintes
termos:

O juri delibera atribuir uma base minima de 10 valores neste fator, por admitir que os candidatos

ndo detenham um nimero significativo de agdes de formacéao.
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A cada acao de formacao sao atribuidos 0s seguintes valores, até um maximo de 20 valores:

Duragédo Valoragdao (base 10 valores)
Até 7 horas 1 Valor
De 8 a 14 horas 2 Valores
De15a21 hora—s N 3Valores
De 22a29 horas_ - 4 Valores
>De 30 hora; 5 Valores

No caso de os certificados néo indicarem a duragio das agdes, é atribuida uma valoragéo de 0,5
valor a cada uma.

Para efeitos de valorizacdo do perfil dos candidatos, serd considerada como competéncia
preferencial o dominio basico a intermédio de competéncias linguisticas em inglés, francés ou
espanhol, devidamenie comprovada, pelo que a valoragéio obtida no fator «formagéo profissional»

serd majorada em 2 valores.

c} - Experiéncia Profissional (EP)

No fator «Experiéncia Profissional» (EP) & considerado o exercicio de fungbes nas dareas
atendimentio, receg¢io e informagéo turistica (AIT), tende em conta a sua duracéo ou, em alternativa,

nouiras dreas funcionais (AF), independentemente da sua duragéo, nos seguintes termos:

Duragio Valoracao

Sem_experi?ancia profiss;:;al 10 valores
AF independentemente da sua duracéo 12 valores
AlT até 1 ano N 14 vatores

- AlT> de_ 1 ano até 3 anos 16 Valores
- AI'_I' > de_3 ;(;s_at_é S—anos 18 Valores
AT>de5anos | 3 20 Valores

H —

d} Avaliacdo de Desempenho (AD})
A Avaliacdo de Desempenho (AD) a considerar é relativa ao (ltimo periodo, ndo superior a trés ciclos
avaliativos, em que o candidato cumpriu ou executou atribuicdo, competéncia ou atividades

idénticas aos postos de trabalho a ocupar.
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No fator «Avaliagdo de Desempenho» {AD) sdo consideradas as mengoes qualitativas (MQ)
atribuidas aos candidatos em cada perfodo avaliativo, resultando a sua classificagdo da média
aritmética simples da valoragao atribuida a cada uma, nos seguintes termos:

AD=(MQ+MQ+MQ)

3
Mengéc qualitativa Valoraf,'; -
Desempenho Excelente 20 ;lalt;r; ) -
Desempenho Relevante/Muito Bom 18 Valores o
Desempenho Adequado/Regular/Bom o 16 V_aiores
Desempenho Inadequado 9 Valores

Nos casos em que os candidatos ndo possuam avaliagdo de desempenho, serd considerado na
respetiva férmula o valor de 12.
O fator «Avaliagdo de Desempenho» € apenas aplicdvel a candidatos que possuam vinculo de

emprego publico.

11 - Entrevista de Avaliagdo de Competéncias (EAC) - Art.? 17.%, n.° 1 d) da Portaria n® 233/2022,
de 09 de setembro

1) - A Entrevista de Avaliacdo de Competéncias (EAC), aplicada em formato presencial, visa obter
informagdes sobre comportamentos profissionais diretamente relacionadas com as competéncias
consideradas essenciais para o exercicio da fungdo. As competéncias a avaliar fazem parte
integrante do perfil previamente definido no mapa de pessoal da autarquia (Vd. anexo) Sera
composta por uma Unica fase, de realizagdo individual, com duragao maxima de 40 minutos.

2) Competéncias a avaliar:

C1 - Orientagdo para o servigo piblico - Atuar de acordo com os valores e principios éticos,
revelando compromisso com a missédo do servigo publico e contribuindo, pelo seu exemplo e
conduta pessoal, para incrementar a confianga e reforgar a imagem de uma Administragao Puablica
(AP} ao servigo do interesse coletivo.

C2 - Iniciativa - Agir proativamente no sentido de alcangar os objetivos, intervir com autonomia em
contextos criticos, realizar atividades mesmo que fora do dmbito da sua intervengdo com o
proposito de facilitar a resolugdo de problemas, procurar solugdes mesmo que ndo tenha sido
solicitado/a a fazé-lo, atuar com prontiddo perante as solicitagdes da Organizagao.

C3 - Orientagdo para a seguranga - Priorizar a seguranga no trabalho em todas as atividades &

decisbes, seguir as regras e procedimentos relacionados com a seguranga, identificar, avaliar &
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( N
mitigar riscos para si, para 0s outros e para 0 meio ambiente, identificar oportunidades de melhoria

nos procedimentos e praticas de seguranga

C4 - Inteligéneia emocional - Gerir as emogdes, mostrar empatia e sensibilidade s emogdes dos

outros e tomar decisfes equilibradas e refletidas.

3} Cada competéncia tem 3 comportamentos associados, devendo ser evidenciados

(demonstrados ou ndo demonstrados) no dmbito da EAC, nos seguintes termos:

APREGIAGAO | APRECIAGAD
COMPORTAMENTOS TOTAL QUALITATIVA | QUANTITATIVA

COMPETENCIA 1 2 3

C.1

C.2

C.3

C.4

COMPORTAMENTOS APRECIAGAO APRECIAGAO

QUALITATIVA QUANTITATIVA

Demonstra 3 comportamentos Bom 5 Valores
Demaonstra 2 comportamentos Suficiente 3,33 valores
Demaonstra 1 comportamento Reduzido 1,67 valares
0 comportamentos Nio demonstra Ovalores

4) A EAC dos candidatos é expressa numa escala de 0 a 20 valores, sendo que avaliagao final
resultaré da soma das classificagdes obtidas na avaliagio das 4 competéncias, de acordo com a
seguinte férmula:

EAC=C1+C2+C3+C4

5) Serdo excluidos do procedimento, nos termos do n.® 4 do artigo 21.¢ da Portaria, os candidatos

que obtenham uma valoragdo inferior a 8,5 valores no método de selegéo EAC.

Ill - Classificagéo e Ordenacéo Final
1) A valoragéo final serd expressa na escala de 0 a 20 valores e resulta da média aritmética
ponderada das classificagdes obtidas nos elementos a avaliar do método de selegéo «avaliagdo
curricular», com valoragéo até as ceniésimas, de acordo com a seguinte férmula:

CF=0,30 AC + 0,70EAC
Em que:

CF - Classificagéo Final; AC - Avaliagdo Curricular; EAC - Entrevista de Avaliag8o de Competéncias
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2) Serdo excluidos do procedimento, nos termos do n.° 4 do artigo 21.° da Portaria, os candidatos
gue obtenham uma valoragédo inferior a 9,5 valores num dos métodos de selegéo, nao lhes sendo
aplicado o método seguinte.

3) A falta de comparéncia dos candidatos a qualguer um dos metodos de selegdo equivale a

desisténcia do procedimento concursal.

IV ~Critérios de Ordenacgé&o Final

A ordenagdo dos candidatos que se encontrem em igualdade de valoragdo e em situagdo nao
configurada pela lei como preferencial é efetuada, de forma decrescente:

a) Em fungéo da valorag&o obtida na experiéncia profissional;

b) Em fungac da menor idade.

As deliberagdes foram tomadas por unanimidade.

E nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunido, da qual foi elaborada a presente ata qus,

depois de lida e aprovada, val assinada pelos membros presentes.

O Juri,
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Pagina 6 de 8



TN -
— 0'\‘
Camara Mu l-i.?f_.-;i-‘-:- Sesimbra ﬂﬁ
eatad
ANEXO V

COMPETENCIAS COMPORTAMENTOS

C1. Orientacdo para o Servico | - Atua em conformidade com os principios éticos da AP e
Publico com as normas e procedimentos definidos para o exercicio
da sua atividade;

- Identifica as praticas alinhadas com o Interesse ptblico e
atua em conformidade;

- Mostra-se atento e respeitador do outro no exercicio da

sua atividade, garantindo o interesse piblico.

C2. QOrientagio para a | - Estabelece de forma proativa relagGes de tirabalho
Colahoragao colaborativas;
- Reconhece a contribuicdo dos outros;

- Apresenta coniributos para 0s objetivos comuns.

C3. Orientagéo para 0s | - Atua centrado/a nos objetivos definidos para alcangar

Resultados resultados;
- Utiliza os recursos de trabalho dispeoniveis de forma
sustentavel;
- Identifica e cumpre os padrdes de qualidade estabelecidos,

tendo em vista os resultados a alcangar.

C4. Iniciativa - Identifica e reporta rapidamente situacdes problematicas
que ponham em causa o normal funcionamento do servigo;
- Gere as suas tarefas rotineiras, solicitando orientacdes
perante situagdes novas;

- Intervém sempre que necessario para facilitar a atividade

da equipa.

C5. Organizagao, Planeamento e | - Executa as tarefas segundo uma ordem légica, de forma a
Gestdo de Projetos garantir o seu cumprimento;

- Cumpre 0 planeamento estabelecido para as suas tarefas;

- ldentifica e sinaliza riscos ao cumprimento dos prazos e dos
padrdes de qualidade exigidos, no dmbito da sua intervengéo

nos projetos.

C6. Orientac&o para a | - Procura o feedback dos cidaddos e dos colegas no &mbito
Participac¢ao das suas atividades.

- Responde com disponibilidade aos cidaddos e aos colegas no
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admbito das suas atividades;
- Tem em consideragdo as preocupagOes, sugestdes e
questdes dos cidadéios e dos colegas na execugao das suas

atividades e transmite-as superiormente.

C7. Crientagéo para

Seguranca

- Verifica a conformidade dos procedimentos de segurancga
e de confidencialidade, cumprindo os regulamentos
especificos inerentes ao desempenho da sua fungéo;

- Segue procedimentos padrdo para mitigar riscos através
de uma abordagem atenta e conscienciosa;

- Zela pelo bom estado de conserva¢éio de materiais e

equipamentos, e comunica as avarias e desconformidades.

C8. Inteligéncia Emocional

- Mantém um desempenho estivel mesmo em ambientes
de pressdo e face a criticas e contrariedades;

- Demonstra preocupag&o com o bem-estar dos outros;

- Toma decisbes ponderadas e que respondem
adequadamente as exigéncias do relacionhamento

interpessoal e da seguranga de pessoas e bens.
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